CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2016 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS


		    Que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº. 92.406.164/0001-31, com sede à Praça Treze de Abril, n.º 302, na cidade de Campos Borges/RS, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, SANDRA REGINA SOARES, brasileira, CPF Nº. 958.421.600-72 RG.8078696311-SJS/RS, residente e domiciliada neste município, daqui em diante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado ALDORI BATISTA- MEI, inscrito no CNPJ sob Nº. 18.701.189/0001-05, estabelecido no Distrito do Varame, n° 299, Município de Campos Borges/RS, daqui em diante denominado de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato,  mediante as seguintes cláusulas e condições:

O presente contrato rege-se, ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores, e é celebrado nos termos do Inc. II do Art. 24 da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, conforme Procedimento Licitatório Nº 029/2016 – Dispensa de Licitação Nº 04/2016.
     
CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de roçadas, capina, podas de cerca vivas, cortes de grama e varrição em praças e áreas verdes do Município de Campos Borges.
1.1 - Os serviços descritos no caput desta Cláusula e objeto deste Contrato somente serão executados pelo CONTRATADO, mediante autorização da CONTRATANTE. Os locais onde serão realizados  os serviços estão descritos na tabela abaixo:

	Item 
	Local
	Endereço
	Metragem da área 
	Valor unitario
	Valor total /mes

	01
	Praça Prefeitura Municipal
	Praça 13 de abril 302
	3.000 m²
	0,10
	300,00

	02
	Praça São Cristóvão
	Rua Santo Pasqualotto
	150 m²
	0,10
	15,00

	03
	Área Posto Vila Operária
	Vila Operária
	100 m²
	0,10
	10,00

	04
	Área Centro de Saúde
	AV. Mauricio Cardoso
	1.000 m²
	0,10
	100,00

	05
	Área Ginásio poliesportivo 
	Rua Vicente Palotti
	950 m²
	0,10
	95,00

	06
	Área Escola Menino Deus
	Rua Ipiranga
	1.500m²
	0,10
	150,00

	07
	Área Escola Mun. Toca dos Tocos 
	Rua Rui Barbosa 
	950 m²
	0,10
	95,00

	08
	Área Conselho Tutelar
	Rua São João
	1.700 m²
	0,10
	170,00

	09
	Área Capela Velatória 
	Rua Rui Barbosa
	800 m²
	0,10
	80,00

	10
	Área CRAS 
	Rua Brasil 
	850 m²
	0,10
	85,00

	
	
	Total 
	11.000 m²
	0,10
	1.100,00



	1.2 A CONTRATADA deverá realizar os serviços da seguinte forma:

1.2.1 Corte de grama 
Aparo de vegetação rasteira e gramado com utilização de roçadeiras mecânicas portáteis, manuais á gasolina ou elétricas os serviços de roçada deverá ser feito em canteiros das praças publicas, rótulas, praças, terrenos públicos ou quaisquer das áreas verdes, especificada na tabela acima escolas públicas, centros de saúde, hospitais, centros e/ou outros estabelecimentos públicos.
Os serviços de corte de grama deverão ser realizado até 0,5 cm de altura e executados utilizando-se máquinas manuais a gasolina, ou elétrica (roçadeira lateral). No caso de utilização de máquinas movidas por motores elétricos, não poderá utilizar energias da área.
A grama cortada deve der rastelada, juntada e transportada, logo após o corte, para local a ser determinado pela FISCALIZAÇÃO DE PREFEITURA.
O corte da grama, seu rastelamento e transporte devem ser feitos sem estragos da área ou do paisagismo existente, ficando de responsabilidade do prestador de serviço no caso de danos ou estragos, obrigada às suas expensas, aos reparos que derem causa.
Após o corte, os gramados deverão ser carpidos nos limites próximos dos meios-fios, das caixas de passagem, dos drenos, dos postes, dos alambrados e de outras construções de modo a evitar que a grama cresça por sobre os mesmos. 
                            Os sulcos laterais de drenagens, os quais têm função de drenar as pistas, devem ser totalmente desobstruídos e reabertos possibilitando escoamento das águas precipitadas.

1.2.2 Podas de árvores e arbustos
A poda, na arborização urbana, visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada durante o seu desenvolvimento (poda de formação); eliminar ramos mortos, danificados ou praguejados (poda de limpeza); remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas (poda de emergência); e remover partes da árvore que interferem ou causam danos incontornáveis às edificações ou aos equipamentos urbanos (poda de adequação).
Os resíduos de poda devem der rastelados, juntada e transportada, logo após o corte, para local a ser determinado pela FISCALIZAÇÃO DE PREFEITURA.
 As podas de arvores e arbustos deverão ser feitas, sempre que for necessário, e solicitado pela fiscalização em locais determinados, poderão ser feitas na quantidade árvores e arbustos que a fiscalização julgar necessário, assim como poderá em locais que for necessário a fiscalização solicitar a retirada completa de determinadas árvores. Todos os serviços de podas e retiradas deverão ter a autorização e orientação do setor de meio ambiente.

1.2.3 Capina
 Raspagem de terra e varrição, nas calçadas das praças, públicas escolas públicas, centros de saúde, hospitais, centros e/ou outros estabelecimentos públicos ou quaisquer das áreas citadas no quadro acima, que este tipo de serviço se fizer necessário, com coleta e transporte de resíduos até um local de destino indicado pelo município. Os resíduos de capina devem ser rastelados, juntados e transportados, logo após a capina, para local a ser determinado pela FISCALIZAÇÃO DE PREFEITURA.

1.2.4 Varrição
	A varrição deve ser realizada, também nas áreas descritas no quadro acima contemplando a remoção dos resíduos de: corte de grama e dos serviços de capina, poda de árvores, arbustos e cerca viva, e raspagem de terras de calçadas públicas. Os resíduos de varrição devem ser juntados e transportados, logo após o corte, para local a ser determinado pela FISCALIZAÇÃO DE PREFEITURA.

1.3 GENERALIDADES  

Item 1: Praça da Prefeitura Municipal, a limpeza que compreende, corte de grama, poda de cerca viva e poda de árvores e arbustos, varrição em calçadas que formam a praça. A limpeza deverá ser realizada em todo o entorno do prédio da prefeitura na área total da Praça 13 de abril, uma vez por mês em até 02 dias após a solicitação da Administração Municipal.  
Item 2: Praça da São Cristóvão, a limpeza que compreende, corte de grama, poda de árvores e arbustos, varrição em calçadas que formam a praça. A limpeza deverá ser realizada em todo o entorno da área total da Praça, uma vez por mês em até 02 dias após a solicitação da Administração Municipal.  
Item 3: Área do Posto da Vila Operária, a limpeza que compreende, corte de grama, poda de árvores e arbustos, varrição em calçadas, roçadas, de toda a área externa da Unidade Básica de Saúde. A limpeza deverá ser realizada, uma vez por mês em até 02 dias após a solicitação da Administração Municipal.  
Item 4: Área do Centro de Saúde, a limpeza que compreende, corte de grama, poda de árvores e arbustos, varrição em calçadas, roçadas, de toda a área externa da do Centro de Saúde. A limpeza deverá ser realizada, uma vez por mês em até 02 dias após a solicitação da Administração Municipal. 
Item 5: área do Ginásio Poliesportivo, a limpeza que compreende, corte de grama, poda de árvores e arbustos, varrição em calçadas, roçadas, limpeza geral do pátio que forma a parte externa do Ginásio Municipal Poliesportivo. A limpeza deverá ser realizada, uma vez por mês em até 02 dias após a solicitação da Administração Municipal. 
Item 6: Área da Escola Municipal de Ensino Fundamental Menino Deus, deverá ser realizado roçadas, atrás do ginásio da escola e corte de grama no campinho da escola, assim como limpeza e corte de grama no parquinho infantil. A limpeza deverá ser realizada, uma vez por mês em até 02 dias após a solicitação da Administração Municipal.  
Item 7: Área da Escola Municipal Toca dos Tocos, a limpeza que compreende, corte de grama, poda de árvores e arbustos, varrição em calçadas, roçadas, de toda a área externa da Escola. A limpeza deverá ser realizada, uma vez por mês em até 02 dias após a solicitação da Administração Municipal.  
Item 8: Área do Prédio Conselho Tutelar, a limpeza que compreende, corte de grama, poda de árvores e arbustos, varrição em calçadas, roçadas, de toda a área externa Inclusive a área do antigo parquinho. A limpeza deverá ser realizada, uma vez por mês em até 02 dias após a solicitação da Administração Municipal.  
Item 9: Área do Posto da Capela Velatória, a limpeza que compreende, corte de grama, poda de árvores e arbustos, varrição em calçadas, roçadas, de toda a área externa da Capela Velatória. A limpeza deverá ser realizada, uma vez por mês em até 02 dias após a solicitação da Administração Municipal.  
Item 10: Área do Cras, a limpeza que compreende, corte de grama, poda de árvores e arbustos, varrição em calçadas, roçadas, do pátio onde está localizado o Ginásio do Cras e o Centro de atendimento, excluindo-se a área da horta. A limpeza deverá ser realizada, uma vez por mês em até 02 dias após a solicitação da Administração Municipal. 

1.4 - O CONTRATADO deverá atender a demanda que se fizer necessária no Município CONTRATANTE, dando início aos serviços aqui contratados no prazo máximo de dois (2) dias da solicitação dos mesmos pelo Município.
1.5 - Todos os equipamentos e EPIs (Roçadeiras, carrinho de mão, vassouras, enxada, rastelo, serrote, foice, pá, aparador para cerca viva, etc.) e outros, necessários à execução dos serviços são de fornecimento e responsabilidade do prestador de serviço.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O preço a ser pago pelos serviços efetivamente executados pelo CONTRATADO nos termos deste Instrumento, é de R$ 0,10 (dez centavos) por metro quadrado de área limpa, valor esse aceito pelo CONTRATADO e entendido como preço justo e suficiente para a execução do objeto do presente Contrato.
2.2 Como a limpeza de cada área deverá ser realizada no mínimo uma vez por mês e o valor a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 0,10 (dez centavos) por metro quadrado de área limpa totalizando um valor total mensal de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
CLAUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
07- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
07.02- Divisão de Serviços Rurais e Urbanos
2061- Manutenção das Atividades de Infraestrutura 
3390.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
RV – 01
                   CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATADO, em até 30 dias após a realização dos serviços mediante a apresentação de nota fiscal com o devido recebimento atestado Secretaria Mun. de Infraestrutura e Meio Ambiente.

                       	    CLAUSULA QUINTA-DOS PRAZOS
	
O presente Contrato terá sua vigência no período de 7 (sete) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

1. Dos Direitos
1.1. da CONTRATANTE: 
a) Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;
b) Aplicar penalidades de advertência, multa, suspensão temporária e suspensão permanente, de acordo com a gravidade das transgressões verificadas;
c) Fiscalizar a execução dos serviços através da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Meio Ambiente

1.2. do CONTRATADO:
a) Perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 
2. Das Obrigações
2.1. da CONTRATANTE:
a) 	Efetuar o pagamento ajustado;
b) 	Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.
2.2. do CONTRATADO:
a) 	Prestar os serviços na forma ajustada;
b) 	Cumprir com as determinações emitidas pelo Município; 
c) 	Assumir os encargos e responsabilidades que der causa, por ações e omissões.
d)	Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais;
e)	Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas;
f)	Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente Contrato.
g)	Desenvolver as atividades a que a função se destina, mediante melhor técnica e eficiência.
h)	Disponibilizar profissionais legalmente habilitados para o desempenho da função;
 i)	Disponibilizar os meios necessários para o regular exercício da função, objeto do presente Contrato.

             CLAUSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

O CONTRATADO assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam com mecânica das maquinas, lubrificante, combustível, equipamentos, salários, despesas tributarias, fiscais trabalhistas, previdenciárias, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros.
7.1 - Toda e qualquer despesa de locomoção, alimentação, etc, necessário ao cumprimento do disposto neste Contrato, serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, e já incluída no preço acertado e previsto na Cláusula Segunda deste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Ficará à cargo da CONTRATANTE a responsabilidade pela obtenção, quando for o caso, do Licenciamento Ambiental para a execução dos serviços descritos na Cláusula Primeira deste Contrato.

				CLAUSULA NONA-DA RESCISÃO

Rescinde-se este Contrato no caso do descumprimento de qualquer dos itens constantes nas Cláusulas prevista neste Instrumento, ou por ato unilateral de interesse público; bem como, de comum acordo, não decorrendo nenhuma obrigação de indenizar por ambas as partes.
O presente Contrato poderá ser rescindido ainda, de forma unilateral por qualquer das partes contratantes, desde que comunique a outra com antecedência mínima de trinta (30) dias.

		CLAUSULA DECIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS
a) O CONTRATADO ao não satisfazer os compromissos assumidos será aplicada as penalidades do Art. 87 da Lei 8.666/93, sendo da seguinte forma:
b) Pela inexecução total, ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I,III e IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.
c) OUTRAS PENALIDADES: Em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades prevista na Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA - PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Instrumento Contratual.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Campos Borges/RS, 24 de Maio de 2016.

                                          __________________________
SANDRA REGINA SOARES
PREFEITA MUNICIPAL
                                                            CONTRATANTE

                                                       __________________
ALDORI BATISTA
CONTRATADO
Testemunhas:

________________________
CPF.

________________________
CPF.
